
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EFETIVAÇÃO DO 

CADASTRO JUNTO A SEGAD/RR: 

Conforme o item 14.4.  do edital, os candidatos classificados e 

convocados, deverão entregar ao RH/SETRABES um envelope 

contendo cópia da documentação e apresentar os documentos originais. 

A Ficha Cadastral, estará disponibilizada nos endereços eletrônicos do 

Instituto de Educação de Roraima (IERR) – ierr.edu.br – e da 

SETRABES – www.setrabes.rr.gov.br – . 

O ARQUIVO ENCONTRA-SE EM FORMATO PDF EDITÁVEL. AS 

INFORMAÇÕES DEVEM SER PREENCHIDAS 

OBRIGATORIAMENTE DE FORMA DIGITAL (DIGITADAS), 

SENDO PERMITIDO O PREENCHIMENTO MANUSCRITO 

SOMENTE NO CAMPO DESTINADO À ASSINATURA. 

 

1. Carteira de Identidade (RG);  

2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3. Certidão de nascimento ou casamento (ou averbação, se for o caso de 

separação/divórcio);  

4. Comprovante de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) 

ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);  

5. Comprovante de residência atualizado; 

6. Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de votação da 

última eleição (1º e 2º turnos, se houver) ou Certidão de Quitação 

Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) ou Tribunal 

Regional Eleitoral (TRE); 

7. Certidão positiva Cível e negativa Criminal da esfera da justiça 

estadual e federal do domicílio onde residir o candidato; 

8. Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 

9. Diploma de conclusão do curso superior ou ensino médio, 

devidamente registrado no Ministério da Educação (MEC) ou 

pertencente à instituição com autorização dos Conselhos Estaduais 

ou Municipais e validado no Brasil, quando se tratar de curso 

realizado no exterior;  

https://sei.rr.gov.br/sei/ierr.edu.br
https://sei.rr.gov.br/sei/www.setrabes.rr.gov.br


10. Comprovante de registro regular no respectivo Conselho de Classe, 

quando aplicável;  

11. Laudo Médico atualizado que comprove a deficiência e declare a 

compatibilidade com as atribuições do cargo pretendido, atestando a 

espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional da Doença 

(CID-10), para os candidatos enquadrados no item 3 deste Edital;  

12. Comprovante de conta bancária, obrigatoriamente no Banco do 

Brasil; 

13.  Foto 3x4; 

14.  Doc. de identidade ou certidão de nascimento dos dependentes; 

15.  Declaração de Disponibilidade para Viagem, anexo VI do edital. 

  



ORIENTAÇÕES PARA OS CONVOCADOS PARA ENTREGA 

DE DOCUMENTOS 

 

 

• PREENCHER A FICHA DE CADASTRO: 

O arquivo é um PDF editável. As informações devem ser preenchidas obrigatoriamente 

de forma digital (digitadas), sendo permitido manuscrever apenas a assinatura; 

 

•  


